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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA
ANEXO VII - TERMO DE RESPONSABILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO TRAILER EDUCACIONAL[footnoteRef:1] [1:  Enviar em três para devolução das demais vias assinadas] 

[bookmark: _GoBack]EDITAL Nº 040, de 16 DE MARÇO DE 2016
SELEÇÃO DE PROJETOS DE EXTENSÃO PARA APOIO A PRÁTICA ESPORTIVA NO IFRO.


	Nome:
	
	CPF: 
	

	Campus:
	

	Fone:
	(69)
	E-mail:
	




O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA: Com sede na Avenida Sete de Setembro, nº 2090, Bairro Nossa Sra. das Graças – Porto Velho/RO – CEP 76.804-124, por meio do presente instrumento particular, as partes supramencionadas firmam termos de compromisso, nos seguintes itens:
A) Concederá, por meio da assinatura deste Termo de Compromisso, a utilização do trailer modelo educacional – REB./M Trailer Cisne, ano de fabricação 2012, cor branca, capacidade de carga 500KG, código no RENAVAN 668.004, CHASSI 9AZMTB004CP001768, para o desenvolvimento do Projeto de Extensão, intitulado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

B) A responsabilidade de utilização do trailer será do coordenador do projeto acima mencionado, com corresponsabilidade do Campus ao qual o projeto está vinculado.  

C) O COORDENADOR DO PROJETO obriga-se a:
3.1) Ser servidor (docente ou técnico administrativo) do IFRO, e ter currículo Lattes atualizado;
3.2) O servidor  coordenador do projeto deverá utilizar o trailer exclusivamente para o desenvolvimento do projeto,  apresentando dados de sua utilização no Relatório de Acompanhamento do Projeto de Extensão e no Relatório Final para Avaliação.

D) Cláusulas:
1ª) A utilização do trailer se destina única e exclusivamente para fins de exercício das ações inerentes ao projeto de extensão deste Edital;
2ª) Todas as despesas pela utilização do trailer, como reboque, limpeza, entre outras, serão suportadas pelo campus ao qual o projeto de extensão está vinculado, não implicando em nenhum custo para a PROEX.
3ª) O coordenador do projeto deverá se responsabilizar pelo bom estado de conservação do trailer, concordando desde já em prestar conta de possíveis danos, avarias, consumo excessivo etc., se a PROEX julgar necessário. 
Parágrafo Único: É vedada a utilização do trailer para uso particular ou de terceiros, bem como utilizá-lo para conceder carona. 
4ª) O servidor declara para todos e devidos fins ter recebido nesta data, o trailer descrito no Item A deste documento, comprometendo-se à:
- Zelar pela conservação do mesmo;
- Comunicar diretamente à PROEX a necessidade de manutenção ou conserto do trailer, não podendo esses procedimentos (conserto ou manutenção) ser feitos sem prévio consentimento ou por pessoa não autorizada pela PROEX, excetuando-se aquelas de pequena monta, imprescindíveis á continuidade das atividades.
- Prestar conta ou devolver o trailer por solicitação da PROEX, em qualquer momento;
- Comunicar imediatamente a PROEX qualquer ocorrência relacionada ao trailer, tais como, dano, quebra, avaria, roubo etc.


Local, XX de XXXXX de XXXX.




	
_______________________________
Nome 
Coordenador do Projeto
	
_________________________________
                          Nome
Chefe do Departamento de Extensão




	
_______________________________
Nome
Diretor Geral
	
_________________________________
                Maria Goreth Araújo Reis
                Pró-Reitora de Extensão
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